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dos orçamentos completos do custo de cada lima das referidas estradas, H fi m de se
resolver o qlle for mais conveniente a si mi lhante respeito.

O que, pelo l\li ll isler io das Ohras Publicas, Cornmcrcio c Industria, se COIllIU II

nicu ao Director das Obra s l'uhlicas dos distric tos do Porto, Braga c Vi nnnn , para
seu conhec imento l ~ mais effeitos necessarios, ílcandn modificadas u'estes ter mos as
.lisposiçôcs da Port aria {Ie 29 de Fevereiro do nnno pa~~ atlo .

Paço, em 23 de Março de 18:;7. = Col'/o", Bento do Sil ca .=Pil l' ,l o Director
das Ohrns Publica s do, distrietos do 1'01'10, n l'nga c Vinnna.,

1\ (1 Ilia r, do Gov. íle '2i )Iar('. , I l, n i o

.\IINISTERIO DOs NEGOC IOS ECCLESL\STlCüS E DE JUSTiÇA,

REPARl'lÇAO DOS NEGOGIOS EGGLESIASTIGOS,

Não podendo deixar ,II' considern r-se ii facilidade de theologia da Il niversidade
de Coimbra como a escola normal da sc ic ncin theolouicu : MalHla Sua i\Ia!1,cstade

~' ~

El.-HEI, que o Co nselheiro Vice-Heitur da dila Universidade, juntamente com a nu-smu
fa culd ade, proponham IIIll plano de r stlH!clS para os Sem inarios diocesanos, lJl W com
prehenda as di sciplinas da instrucção secundaria c as thoologicas e canonicns tine
forem necessárias pnra hnhilitiHJIO lln "ida ecclesiastica : de:-;iglland() as ca dei ras, rlis
ci pli nus c melhores com pcnd ios que houver 11 0 es ta do actual lIa scicncia, e cla ssifi
cando as cadeiras segund o a ordem gcncalogica das disciplinas. de modo que precedam
sempre aquellas (fue derrnmnm 1HZ sobre as out ras, c pudr-m servir- lhes de prepara
toria s. SlIa 1lage, iade EI.-Iln Espera tia illustrcção e zêlo do Co nselheiro VicI'-Hei ior
e da fa cil idade ele thcologia, qll e este plano será aco mpnn hnrlo ele 11111 Relatorio, em
que se ju stifi que tu -lo o <pie a faculdade consultar, c (I"e o plano e Ilelatorio subirão

--~- -- -- -- --- ------- - - -

das cousiguaç ões adjudicadas a fav or da Compan hia Uti lidade l' ublica, é que todos os tr imc...trcs
se liq uidar a favor do Governo. na conformidad e do artigo IO." do respect ivo Con tralo.

5. ' O producto rlas por tagens, do cxrl usivo das diligencias e dos tr ansportes accclc rudos.
serti applicado aos concertos c conservaç ão da mesma cstrnda ; o refer ido producto ent rará 110

cofre da Companhia Utilidad e l' ublir.a c Iortna r.i part e <1 0 seu rendimento.
6.a O Governo adj ud icar.i cm praça a cxplcrnçân (r esta cstrndn (~ o re nd imento lia s po r ~

tagens : o producto lifJu ill u d'csta adj udi cação entra ra directamente no cofre da Companhia Ut il i 
dad e l' ubl ica . Serti nr runm tada a conscrvaçâo da mesma estrada .

7 ;' Os juros da s q uantias mut uadas serã o con tados desde flu c e$$;JS quantias forem postas ,
para os üns declarado s u'cste Eonn-ato, á di sposiçâo do Governo, con forme ellc as for recla man do .
t l'W.10 cm vlst.r as d isposiçôes do artfgo 2."

8 .1 A liqu idação dos j ur os e amurti suçâo far- cc-ha por trlmcstres, e " sua importancia será
desde logo ent reg ue pel a Compan hia l"ti lidatle I' uhl icn á neva ClHn ll<l nhia .

9 .- O Governo poder á augmcnta r ~ nmort isaçâo d'este cmp resli rnc quando o jul gar cou
veuicn re.

. to.:' Incumbe ao Governo <I fe it ura c lisf'al isat,'ão tl'cstn est rada . A Compa uhin [ltilidnd e
Publica p,lgar<Í as folhas de dcspcza C as emprei tadas q ue forem dcvidnmen te prcccsstulas pela
Dirccçâc da 110 \ <1 Eumpanhin .

t J . ~ Se as sobras dos rendim entos da Compan hia Utilidade Pub lica , cunsig' nadus J Com
puu hin v lauucnsc pelo ;II l igo L o d'cstc Contrntc . não chegarem para satisfazer os enca rgos que
se lh e d ev erem , fl cnrfi o os saldos fie cada t r-i mestre vencendo j uro un rnsfi o de 7 por cento ao
anuo , at ó seu pngnuicnt o. pela mesma fôrma q lle se esfat uiu no art igo H.O do capi1 ulo ::!." (lo Cun
tralo l'c lchradu eom a r.ompanh ia UtIlidad e Pllb lica l' :llJ pru\"at! o pOI' Decr eto de 20 il l' Abri l
til' JS5L

t 2 . ~ O ClH·ern o n;1O poderá ,lispo l" dos rendi mentos qu e fi cam consignados como gara nt ia
JI) pagaml'lllo do c<1 pilal c j uros l1 'cSlr. e lll p r t' ~ t i lll o , cmq uil nlo não eslive rem sal isfeitos os en
cargo s a qlle !icam obrí,;al1os .

Em firmeza do qu e se !arrou o prcsenll' l l~ rnlU, qu e "aI.' assignatlo pebs pessoas acima de
claradas, c que eu J o~ o ) Iari ll dc Can alha c Olirc ira, Director Gera l da Thesoura rill 110 Minis
Icr io .da Fazenda, suhsen·\'j . .=~ AII{oll in ./M/ d' A/..·iln -=Joaquim José du Cú.,(a e Sí mas= Joaq uim
Honorato Ferreira.
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i.i sua Real Presenta () ' uiais hrev e quP. ro r pHs... i \f~ l , pil r.1 o GO H~r no ile Sua ~{age s

tado poder dar "' ec lI ção ii Curta do Lei de 2R de Ahril de IR!!, .
O c{lw (I mesmo Augusto Senhor manda assim cnmm unicn r ao ff'rt'l' itlo Co n-e

lheiro Vire-Heitor da l luiversida de de Coimhr», para ' lia i nt "lI i ~( 'n c i a .. compotonte
(' II mprimento.

Pa ço das Neceg ~ id[lde .'i. em 2. de .\l a l 'l" II de fS:;í. = Virl'n(p Ferrer ,V f UO

PlIit·a. .\:fl fi lar . ti" f"fl\ de 21: M ;\I' ~ _ , n," 7l .

MIN ISTEHIU DOS SEGOCIOS DA ~L\ RIl'\ I!A E lJ LTlt U IAR.

StCCAO 1:10 UL'CRAHAP. .

'1'_endo .."ido presente a SIi<1 .\Iilgt.'stade Elo-HEI o Otlicio rl e t ti do corre nte mez,
em que a Commis!'flO nomeada por Po rln ria d't'~h' .\ linislerio, de :H de J aneiro uI ..
timo, para pl'omm er uma ~ lI h \; (' l' i r (:~ n Ifl ll' cour-o rrn Pfl l','1 as de~fl L' l a:, dn fundação de
li ma colo nin agricola curopc;l lia hah ia de Pemha, pruviucia de :\Inçnmhiqlle j ' di:,
tri r lo de Ca bo Delgado. i'\piie as di liuencins que para nquel le fi m empfl'g;'II'jl : ~Jalll la

o mesmo Augusto Senhor. peln Socrctnrin d' l~s t ado do:' Xegocios da Ma ri nha 1\ Lfl
tramar, louva r 4) zMo mani festar lo pela Tl1 PSill <l corumissüo no d l' s (' I II IH~1I11O da in cum
bencia que Sll IIw tO ll!i;'IJ'i), JU'1Il co mo os indivi dues, Il He com <l sua assignalllra cor
rr spnn<h'nllJl ao nppêll o. f(l U', p:ml 1;10 ulij (' rs prrnnç.nsll fundari'i n, se fez fi sua gene
rosidade. Terminados pois os lr'llltl lho:, da referida Conun issão, Sua ~lngr slil d e il dá
por este mod o p O)' dissolvi dn , clcsignnndo o negncinllte (r esta praç.a e um dos rcs
pectivos suhscriptores, Thomss l' l.1 r ln Hcssonc, para elTecl n:l r a rohrn llçn das suhcri ..
peões que se consC'guirnlll , ttl nto na capital, co rno nos diflerentes di .. trictos do Reino,
por esperar que o eita.lo Il cg () r i n ll ll~ se prestará a dar mais esta pnn n do seu interesse
pelo desenvol vimento das prl)\' ill Lias cio Lltrnmar, e Il 'vstn cuuformirlade a referida
Commissao lhe poder:t r,lzer 1'1I1 rcga da '{lI illll'íl fJllP (J f~nH~t' 1l :l 11 0r Ci\'il do rlistricto
de Villa Real pOlen) jú li sua disposiçno.

Paço, rm 2í de ;\f urço dl~ IS;i7 ,= ri.q'OlH!;> de Sá da IJlfJ/d(~ira ,

'I'emlo ii Commissã o nomeada por Portaria d'este ~Iinis l{' ri o dt, 3 1 de J aneir.,
ultimo, para promove r uma S Ll h s Cl' ii' ~üo ([ue C Oll ~OlTf'S5(' para [I Sdospezns {h rll n d ill~:i o

-Ie li ma coloui» rl gri colí1: PlIr lljlL' il n.r bul iia de Prm ha , provincin de ~Ioçnrnh i l lu e /.' dis
l riclo de (a/ Il) Delgado, .lado pil i.' l'ondu itI os o . ~ seus írnha lhns, (' /l l'dido IJlIe ~r dd l~ l 

mi nasse ii IlHllIl' ira til' realisnr a COhLilli'a das tl i fi~~ rt'll l (' :, ~ lllJ"c ri l ,I Ú l ~ :i ; Sil;1 Ma gl'stacl e, "
EL- HEI houi i : por IH'1ll nomea r. pa ra (- i fe:tu,j j' similhnu l« i.'oli I';l III; ;' , {I lH'gociaIl lp da
pril ~' a rle L i ~ hon e 11 m d.i s rC3 i l c~, t i \lF ~ a ~ } sc J' ; p l n n' s , 'lhom« "Iaria BC' ~() lIl' , por e",
per,ll' (Iue ~c IU'f' 51;1r;'t il dar m;l i:,,\ ('~ t a prora {lo sru inl "l'l' sse r ei a t1 ~ ' ...pil\()h imen!o das
pro vincins do Ultrauia r, c n'csí n cOl: fo rllJ ;d ;li l, ~ ma nda (I mesmo AlIg!l :.'-tn Senhor, pela
Sccl'i 'tar il1 d 'E!'iado t1 i)S Xceot- ir», da ~Ia r i ll !la l' U llril lllil r , rcmeller 11 0 dito IlcQoej:lIlte.

' . "

Il TIO ~ Ó a i lld l! ~a rt.'L l ~ fi o dos sll1J;cl' i("l ('l'e:-: fJ ll l' II 'e:- ta capi tal CO Hcorrnn m parn o
es t:l he l ccj m l~nlo (la l'l ,fericl a colonia , mas I;Hnhcm o n." fi, ,lo I) ja rio do Governo de
~o do e OlTf'lIi c 1111" , 011l1l', ;11('111 íl' ;HI"cll il , se acha igunlm enle IJll hli c[Hla a re la ~~ào

,l os su!Jscriplore:; d,I 5 I li'tJ\i ll{~ i n :" cuja... a5sigll 3lll rns ol'i:;ill (les se iliri:;l\lll. em Omeio
dn data de i1 ojr', (1 0 ~lI i ll i s t c r i u tio Hei 110, para ord (~nill' aos 1\~ !' IH 'el i\ os (~ (Her n;HI () l'e»

C i\'i ~ , fJll P. fi OS :.;cns di slrictos I:lçam l'ffei tunr ,I cohl':llll,,'a, rel1wltelHlo i\S correspon
,lentes impo rLlllcia:õ pelas J) ir e cl o r j a ~ ,I:b correios ;) 0 iudi e.ad o negociante Thomâ:;
:Uar ifl Bcsso!Jl', ii SiHl illllln \'il (lo ([tID .i ii praticou 4) Gnn'l' ll:Hlo l' Ci \'i.! do ,]i~ tri cto dt;
Villa Hefl l, cujo salflH" tendo jú sido n'cchida pel a nWllciollmla Comm issTio, por c... ta
Ih!' :-erli entregue a co mpetenle imr,orl anci:l.

Paço, 2~ de ~larço de 18"7.= I'i.,,·ond, de Sá da Balldt inl.
.so Dill.r, no no".do 'i 6 ~fllJ' ~ '1 n ,Q7t ,
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